
 

IN ST RA IS1  

  

   

A 
PREFEITURA DE AMÉRICO BRASILIENSE - SP 
ESTADO DE  SAO  PAULO 
PREGÃO PRESENCIAL N2  0049/2022 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N2 0121/2022 

  

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

A INSTRAMED INDÚSTRIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA., inscrito no CNPJ/MF n° 90.909.631.0001/10, 

sediada a Rua Beco José Paris n° 339, Bairro Sarandi em Porto Alegre/RS, por intermédio de seu representante legal o 

Sra. RITA DE  CASSIA  DA SILVA QUEIR6Z PINTO portador do RG: 18659035 SSP/SP E CPF: 071.600.168-31, DECLARA, sob 

as penas da lei e para os fins do Edital de Pregão Presencial n° 0049/2022, instaurado pela PREFEITURA DE AMÉRICO 

BRASILIENSE, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e, entrega, com a presente, o envelope contendo a 

indicação do objeto e pregos oferecidos, além do envelope contendo as documentações habilitatorios do referido Edital. 

Declaramos ainda, para os devidos fins que estamos cientes do artigo 95  da Lei 8.666/93 e alterações, 

constante no edital, bem como não estamos infringindo o mesmo. 

Porto Alegre, 16 de dezembro de 2022. 
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ste Substabelecimento é válido até 22/05/2023. 

Porto Alegre, 14 de setembro de 2022. 
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SUBSTABELECIMENTO 

A empresa INSTRAMED INDÚSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA, 

com sede na cidade de Porto Alegre, na Rua Beco Jose Paris, n° 339, bairro 

Sarandi, CEP 91140-310, no Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no C.N.P.J. sob 

o n° 90.909.631/0001-10 e no Cadastro Estadual sob o n° 096/0642048, neste ato 

representada pelo sua Gerente de Gente e Planejamento a Sra.  Karin  Cristina 

Bittencourt  Correa,  Brasileira, Casada, CNH 00283351731 DETRAN/RJ CPF: 

515.572.070-20, residente e domiciliada a Rua Beco José Paris, 339 bairro Sarandi, 

CEP 91.140-310, Porto Alegre, Rio Grande do Sul, pelo presente instrumento de 

mandato, nomeia e substabelece poderes para a Sra. Rita de Cássia da Silva 

Queiróz Pinto, Brasileira, casada, Executiva de Vendas, portadora da Cédula de 

Identidade RG N° 18659035 — SSP/SP e CPF: 071.600.168-31 a quem confere 

amplos poderes para junto aos órgãos Públicos Federais, Estaduais, Municipais, de 

economia mista ou privada e empresas particulares, a praticar os atos necessários 

para representar a outorgante nas licitações, cotações previas de preço (SICONV), 

compras direta, estimativas de preço, dispensas de licitação, usando os recursos 

legais e acompanhando-os, conferindo-Lhe ainda, poderes especiais para desistir de 

recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, assinar 

propostas, declarações, contratos, assinar atas de registro de preço, receber e dar 1"A 
quitação, podendo ainda substabelecer esta para outrem dando tudo por bom, firme 
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, 
Ministério da Economia 

	

»Ar*--, • 	— 	Secretaria de Governo Digital 

	

k: 	Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
.,, 	' 	. 	Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

43200181187 

Código da Natureza 
Juridica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Nome: 	 INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 	

I  
N° DE 	CoDIGO CODIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO 

III  

N° 

I 

FCN/REMP 

11111111 
RSE2100114973 

II I IIII 

1 	002 ALTERACAO 

048 1 RE-RATIFICACAO 

027 1 ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF 

PORTO ALEGRE 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

26 Abril 2021 	 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR 	 DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ 	/ 
Data 

NÃO 	/ 	/ 	 NÃO___/___I   Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2' Exigência 	 3' Exigência 	4° Exigência 	5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho  ern  folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2' Exigência 	3' Exigência 	4' Exigência 	5' Exigência 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 	 (1-

, 

 

A 	 I) 

: 	 .7.  

( 	 . 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n°7669861 em 30/04/2021 da Empresa INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 90909631000110 
protocolo 211196321 - 20/04/2021. Autenticação: 1BDB6A21BD6FE523DC8C36C0F14954844EE0ED21. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - 
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/119.632-1 e o código de 
segurança 2sPa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. — Secretápo-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/119.632-1 RSE2100114973 15/04/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

594.073.527-49 BIANCA STRATTNER 27/04/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v-b 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via  Internet Banking  

720.746.637-49 RAUL ROMANO STRATTNER 27/04/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via  Internet Banking  

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sobe n° 7669861 em 30/04/2021 da Empresa INSTRAMED'INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 90909631000110 e 
protocolo 211196321 - 20/04/2021. Autentica0o: 1BDB6A21BD6FE523DC8C36C0F14954844EE0ED21. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - 
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/119.632-1 e o código de 
segurança 2sPa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gongalves.— S,.ecret4io-Geral. 
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INSTRUMENTO DE RERRATIFICAÇÃO DA 18g ALTERAÇÃO 

DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 

INSTRAMED INDÚSTRIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA. 

CNPJ/MF Ng 90.909.631/0001-10 I NIRE 43200181187  

Por meio do presente instrumento, as partes abaixo qualificadas, a saber: 

BIANCA STRATINER, brasileira, divorciada, engenheira civil, portadora da cédula de identidade n2  

40419061 expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita perante o CPF/MF sob o n2 594.073.527-49, 

residente e domiciliada na Rua  Prof.  Saldanha, n2 154, apto. S 201, Lagoa, CEP 22461-220; e 

RAUL ROMANO STRATÍNER, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

administrador de empresas, portador da cédula de identidade n2 46955688 expedida pelo 

IFP/RJ, inscrito perante o CPF/MF sob o n2  720.746.637-49, residente e domiciliado na cidade e 

Estado do Rio de Janeiro, na Av. Alexandre Ferreira, n2  46, apto. 401, Lagoa, CEP 22470-220; 

AGAESSE  GROUP  LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  21.659.356/0001-01, 

com sede na cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Ricardo Machado, n2  904, Vasco da 

Gama, CEP 20921-270, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do 

Estado do Rio de Janeiro sob o NIRE 33.209.895.346, neste ato representada na forma de seu 

contrato social por seus administradores, BIANCA STRATINER, brasileira, divorciada, engenheira 

civil, portadora da cédula de identidade n2  40419061 expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita perante 

o CPF/MF sob o n° 594.073.527-49, residente e domiciliada na Rua  Prof.  Saldanha, n° 154, apto. 

S 201, Lagoa, CEP 22461-220 e RAUL ROMANO STRATINER, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador da cédula de identidade n2 

46955688 expedida pelo IFP/RJ, inscrito perante o CPF/MF sob o n° 720.746.637-49, residente 

e domiciliado na cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Av. Alexandre Ferreira, n° 46, apto. 401, 

Lagoa, CEP 22470-220; 

Únicos sócios da Instramed Indústria Médico Hospitalar Ltda., sociedade limitada, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n9  90.909.631/0001-10, com sede na cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio 

Grande do Sul, no Beco José Paris, n° 339, Pavilhão 19, Sarandi, CEP 91140-310, com seus atos 

constitutivos registrados perante esta Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o n° 

NIRE 43200181187 

Têm entre si, justo e contratado, retificar e ratificar o documento anteriornnen e averbado 

margem do registro público, eis que, por um lapso, constou equivocado o ende  ego  da filial, 

devendo constar: 

;=1 Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
tr„,!,

, Certifico registro sob o n° 7669861 em 30/04/2021 da Empresa INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 90909631000110 e t  
protocolo 211196321 - 20/04/2021. Autenticação: 1BDB6A21BD6FE523DC8C36C0F14954844EE0ED21. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - 
Secretario-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/119.632-1 e o código de 
segurança 2sPa Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves— Becreta2:o-Geral. 
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Cláusula 4. o prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

CAPÍTULO II 

CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 5. 0 capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 

Onde se leu: 

1. Decidem o socios-quotitas, por unanimidade e sem reservas, abrir uma filial na Avenida 

da Pedra Branca, 228 — Fundos, Cidade Universitária Pedra Branca Palhoça, Santa Catarina-

CEP: 88137270. 

O endereço correto 6: 

2. "Avenida das Águias, 228— Fundos, Bairro Cidade Universitária Pedra Branca, Município 

de Palhoça (SC) CEP: 88137-280" 

3. Por fim, inexistindo outros dados a corrigir, os sócios resolvem, por unanimidade e sem 

reservas, consolidar o Contrato Social, o qual passará a vigorar como segue: 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL E PRAZO 

Cláusula 1. A sociedade limitada denomina-se Instramed Indústria Médico Hospitalar Ltda. 

("Sociedade"). 

Cláusula 2. A Sociedade tem sede na cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, 

no Beco José Paris, n° 339, Pavilhões 18 e 19, Sarandi, CEP 91140-310, podendo manter filiais, 

escritórios e representações em qualquer localidade do Pais ou do exterior. 

Paragrafo 1° A Sociedade tem filiais nos seguintes endereços: 

(i) Avenida das Águias, 228 — Fundos, Bairro Cidade Universitária Pedra Branca, 

Município de Palhoça (SC) CEP: 88137-280", com o objeto social idêntico ao da matriz. 

Cláusula 3. A Sociedade tem por objeto social a exploração das seguintes atividades: (a) 

indústria, comércio, importação e exportação, representação, conserto e manutenção de 

aparelhos, equipamentos e instrumentos médicos hospitalares; e (b) a participação em outras 

sociedades, como sócia ou acionista. ( 

_ 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n°7669861 em 30/04/202l-da Empresa INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 90909631000110 e 
protocolo 211196321 - 20/04/2021. Autenticagào: 1BDB6A21BD6FE523DC8C36C0F14954844EE0ED21. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - 
Secretario-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 21/119.632-1 e o código de 
segurança 2sPa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves— Secretárjo-Geral. 
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750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), dividido em 750.000 (setecentas e cinquenta mil) 

quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo distribuídas entre os sócios da seguinte 

forma: 

Sócio  N2  de Quotas Valor (R$) % (Total) 

Agaesse Group Ltda. 390.000 390.000,00 52% 

Bianca Strattner 180.000 180.000,00 24% 

Raul Roman6 Strattner 180.000 180.000,00 24% 

Total 750.000 750.000,00 100%  

Cláusula 6. A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas respectivas quotas, sendo 

certo que todos os sócios respondem solidariamente perante terceiros pela integralização do 

capital social. 

Parágrafo Único. Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

Cláusula 7. Qualquer aumento do capital social somente poderá ser realizado uma vez que este 

esteja totalmente integralizado, e dependerá de aprovação de sócios representando, pelo 

menos, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social. Os sócios terão direito de preferência 

para participar de qualquer aumento do capital social, na proporção de suas respectivas quotas. 

Cláusula 8. Cada quota da direito a um voto nas deliberações sociais. 

CAPÍTULO Ill 

ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 9. A administração da Sociedade, que poderá ser exercida por sócios ou não sócios, 

compete aos Srs. (i)  Bianca  Strattner, brasileira, divorciada, engenheira civil, portadora da cédula 

de identidade n° 40419061 expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita perante o CPF/MF sob o n° 

594.073.527-49, residente e domiciliada na Rua  Prof.  Saldanha, n° 154, apto. S 201, Lagoa, CEP 

22461-220 e  (ii)  Raul Romanó Strattner, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 

bens, administrador de empresas, portador da cédula de identidade n° 46955688 expedida pelo 

IFP, inscrito perante o CPF/MF sob o n° 720.746.637-49, residente e domiciliado na cidade e 

Estado do Rio de Janeiro, na Av. Alexandre Ferreira, n° 46, apto. 401, Lagoa, CEP 22470-220, que 

serão designados administradores. 

Parágrafo 1°. Os administradores possuem os mais amplos poderes para praticar quaisquer 

atos necessários ou convenientes para a administração da Sociedade, inclusive repre 

obrigá-la perante terceiros em geral, em juizo ou fora dele, constituir procuradores, a sinar 

cheques, movimentar contas bancárias, emitir, endossar e assinar títulos de crédito, adquirir e 

( 
3 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 7669861 em 30/04/2021 da Empresa INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 90909631000110 e 
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alienar bens móveis, transigir e renunciar a direitos, assinar contratos e instrumentos que 

representem dividas em geral, podendo fazer uso da denominação da Sociedade em todos os 

atos sociais necessários ao seu regular funcionamento. 

Parágrafo 22. A pratica, pelos administradores, dos seguintes atos dependerá da prévia 

aprovação de sócios representantes de, pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento) do capital 

social: 

(a) assinatura de qualquer documento que implique em obrigação para a Sociedade em valor 

superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 

(b) saque ou débito de qualquer conta corrente ou poupança da Sociedade que, em uma 

operação ou conjunto de operações praticadas no mesmo exercício social, exceda o montante 

de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 

(c) realização de qualquer investimento em nome da Sociedade que, em uma operação ou 

conjunto de operações praticadas no mesmo exercício social, exceda o montante de R$ 

5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 

(d) solicitação ou concessão de qualquer empréstimo em nome da Sociedade em montante 

superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 

(e) realização de qualquer doação; 

(f) ajuizamento de qualquer ação judicial em nome da Sociedade; 

(g) transferência, sob qualquer forma, de quaisquer bens imóveis de propriedade da 

Sociedade; e 

(h) renegociação dos contratos de locação celebrados pela Sociedade e/ou relativos a imóveis 

de sua propriedade. 

Parágrafo 39. A Sociedade  sera  representada, em juizo ou fora dele, ativa ou passivamente, 

perante quaisquer terceiros, (a) por 1 (um) administrador isoladamente; ou (b) por 1 (um) 

procurador devidamente constituído e com poderes específicos. 

Parágrafo 42. Os administradores, enquanto estiverem no exercício da administração da 

Sociedade, terão o direito a perceber uma remuneração mensal a titulo de pró-labore, a ser 

fixada anualmente no inicio do exercício social, por deliberação de sócios titulares de, pelo 

menos, 75% (setenta e cinco por cento), respeitada a situação financeira da Sociedade e a 

legislação aplicável. 

Parágrafo 59. Os sócios  Bianca  e Raul, na qualidade de administradores da Sociedade, 

declaram, desde já, para os efeitos legais, que não estão impedidos de exercer a administração 

da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob 

os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

cx 

 economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defei da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

4 
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Cláusula 10. As procurações serão outorgadas pela Sociedade mediante a assinatura de 1 (um) 

administrador. As procurações deverão especificar os poderes conferidos e, com exceção 

daquelas para fins judiciais, deverão ter um período máximo de validade de 1 (um) ano. 

Cláusula 11. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação a Sociedade, 

os atos de qualquer administrador, procurador ou empregado que a envolverem em obrigações 

relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos, 

prestação de garantias em favor de terceiros ou a alienação de bens imóveis, exceto se 

previamente aprovados pelos sócios, nos termos do presente contrato social. 

CAPÍTULO IV 

REUNIÃO DE SOCIOS 

Cláusula 12. As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, observado o quárum de 

deliberação previsto no presente contrato social. 

Parágrafo 12. Anualmente, os sócios reunir-se-ão ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) 

meses subsequentes ao término do exercício social, para (a) aprovar as contas da administração 

e deliberar sobre o balanço patrimonial e o registro econômico da Sociedade; (b) eleger ou 

destituir a administração, quando for o caso; (c) fixar a remuneração da administração; e (d) 

deliberar sobre qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

Parágrafo 22. A reunião de sócios  sera  realizada extraordinariamente, sempre que os 

interesses sociais assim exigirem. 

Cláusula 13. Salvo quando a lei exigir quórum maior ou quando o presente contrato social 

estipular de maneira diversa, todas as deliberações dos sócios serão tomadas pelo voto 

favorável de sócios representando, pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social 

da Sociedade. 

Cláusula 14. A convocação da reunião se fará por comunicação encaminhada aos sócios para os 

seus endereços ou por mensagem de  e-mail  (com aviso de recebimento), com antecedência  

minima  de 5 (cinco) dias da data da reunião, e dela constará a data, hora e local da reunião, bem 

como a ordem do dia. 

Parágrafo 12. A deliberação a respeito de matéria sobre a qual todos os sócios se 

manifestarem por escrito dispensa a realização de reunião. 

Parágrafo 22. Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos os sócios 

comparecerem, ou declararem por escrito, cientes do local, data e ordem do dia. 

Parágrafo 32. Das reuniões de sócios  sera  lavrada ata que conterá, pelo menos, as assi A ra 	, 

de sócios suficientes para a aprovação da deliberação. 	

2\\.) 
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CAPÍTULO V 

CESSÃO DE QUOTAS, DIREITO DE PREFERENCIA E DIREITO DE VENDA CONJUNTA 

Cláusula 15. Os Sócios poderão transferir livremente suas quotas para outros sócios, sem que 

seja aplicado a essas transferências o direito de preferência previsto no presente contrato social. 

Cláusula 16. Caso qualquer dos Sócios deseje transferir, direta ou indiretamente, a totalidade 

ou parte de suas quotas a terceiro, deverá oferecê-las primeiramente aos demais Sócios, que 

terão o direito de adquiri-las (na proporção detida por cada sócio no capital social da Sociedade, 

descontada a participação do sócio alienante e dos Sócios que não exercerem o respectivo 

direito) pelo mesmo prego e nas mesmas condições constantes da oferta de terceiro recebida 

pelo sócio alienante. 

CAPÍTULO VI 

FALECIMENTO, INCAPACIDADE E EXCLUSÃO DE SÓCIO 

Cláusula 17. A Sociedade não  sera  dissolvida em razão da retirada, extinção, exclusão, morte, 

incapacidade, interdição, falência ou dissolução de qualquer dos sócios, prosseguindo com os 

sócios remanescentes, a menos que estes resolvam liquida-la. 

Cláusula 18. Por decisão dos sócios remanescentes representantes da maioria do capital social 

(descontada a participação detida pelo sócio falecido, incapaz, interdito ou extinto), os herdeiros 

ou sucessores do sócio extinto, falecido, incapaz ou interdito poderão ingressar na Sociedade, 

desde que comuniquem aos sócios remanescentes essa intenção, por escrito, contra recibo, no 

prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de recebimento de comunicação a ser enviada pela 

Sociedade aos referidos herdeiros ou sucessores informando-os sobre o evento e a faculdade 

prevista nesta Cláusula. 

Parágrafo Único. Na hipótese de recusa de admissão dos herdeiros ou sucessores ou caso o 

prazo previsto no caput desta cláusula transcorra sem que os herdeiros ou sucessores do sócio 

extinto, falecido, incapaz ou interdito comuniquem a intenção de ingressar na Sociedade, 

deverão ser apurados os haveres do sócio, na forma prevista na cláusula 20 abaixo, tomando-se 

como data base de apuração a data do falecimento, extinção, dissolução ou da declaração de 

incapacidade ou interdição do sócio.  

k Cláusula 19. Havendo justa causa, os sócios que representem mais de 75% (setenta ec  ci  co  por 

cento) do capital social da Sociedade poderão excluir um ou mais sócios da Sociedade me iante 

alteração do presente contrato social, conforme previsto no artigo 1.085 do Código Civil. 
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Parágrafo 19. 	A exclusão  sera  determinada em reunião especialmente convocada para este 

fim, dando-se ciência antecipada de 10 (dez) dias úteis ao sócio que se pretende excluir e 

permitindo-lhe o exercício do direito de defesa. 

Parigrafo 22. o não comparecimento do sócio que se pretende excluir à reunião  sera  

considerado renúncia ao direito de defesa. 

CAPÍTULO VII 

APURAÇÃO DE HAVERES 

Cláusula 20. Em qualquer caso de apuração de haveres, o valor de reembolso das quotas  sera  

apurado da seguinte forma: (a) o cálculo do valor de reembolso das quotas devera ser apurado 

com base em balanço especial da Sociedade, levantado na data da apuração; (b) os haveres 

assim apurados serão pagos a quem de direito em até 12 (doze) prestações mensais iguais e 

sucessivas, acrescidas de correção monetária calculada com base no IPCA, com a menor 

periodicidade permitida pela legislação vigente na ocasião, desde a data do balanço de apuração 

de haveres até a data de cada pagamento, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após a data 

do mesmo balanço e as demais em igual dia dos meses subsequente, até o final; (c) na avaliação 

a ser procedida nos termos acima descritos, não serão considerados os lucros ou perdas 

posteriores à data de apuração fixada para cada caso, que não sejam consequência direta de 

atos anteriores à data de apuração. 

CAPÍTULO VIII 

EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇOS E RESULTADOS 

Cláusula 21. 0 exercício social terá inicio em 1-g. de janeiro e terminará em 31 de dezembro de 

cada ano. 

Cláusula 22. No fim de cada exercício,  sera  levantado um balanço geral. Os resultados nele 

apurados terão a destinagão que lhes for atribuída pelos sócios representando, pelo menos, 75% 

(setenta e cinco por cento) do capital social. A Sociedade pode levantar balanços em períodos 

menores e distribuir os lucros apurados nestes balanços. 

CAPÍTULO IX 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Cláusula 23. A Sociedade somente  sera  dissolvida por deliberação dos sócios representando, 

pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social ou nos casos previsto .c-gifi lei. 

Neste caso, proceder-se-á à liquidação de seu ativo e passivo e o remanescente do patridõnio 

social  sera  atribuído aos sócios na proporção de suas participações no capital social. Os sócios 
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estabelecerão o modo de liquidação e nomearão o liquidante dentre pessoas de ilibada 

reputação residentes e domiciliadas na Republica Federativa do Brasil. 

CAPÍTULO X 

SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

Cláusula 24. Para todas as questões oriundas deste contrato social fica, desde já, eleito o foro 

da comarca de Porto Alegre. 

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual 

teor, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo. 

Porto Alegre, 12 de abril de 2021. 

1) AGAESSE  GROUP  LTDA., por seus administradores: 

Por:  Bianca  Strattner 	 Por: Raul Romanó Strattner 

2) SÓCIOS E ADMINISTRADORES:  

Bianca  Strattner 	 Raul Romanó Strattner 

Sócia e Administradora 	 Sócio e Administrador 

3) TESTEMUNHAS: 

   

NOME: RAFAEL FERNANDES PIRES DE GODOY 
CPF: 	224.926.068-05 
RG: 	41.092.824-0 SSP/SP 

NOME: EDVIGES  RITA  DE ARACJJO 
CPF: 747.003.837-04 
RG: CRC 1RJ 067.693 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Modulo Integrador Data 

21/119.632-1 RSE2100114973 15/04/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

594.073.527-49 BIANCA STRATTNER 27/04/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v.b 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via  Internet Banking  

747.003.837-04 EDVIGES RITA DE ARAÚJO 26/04/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vi) 

Selo Ouro - Certificado Digital 

224.926.068-05 RAFAEL FERNANDES PIRES DE GODOY 26/04/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 

Selo Ouro - Certificado Digital 

720.746.637-49 RAUL ROMANO STRATTNER 27/04/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g .4d) 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via  Internet Banking  

cv 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil SINREIVI 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA, 

de CNPJ 90.909.631/0001-10 e protocolado sob o número 21/119.632-1 em 20/04/2021, encontra-se registrado na 

Junta Comercial sob o número 7669861, em 30/04/2021. 0 ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Miguel 

Augusto Silva da Silva. 

Certifica o registro, o Secretario-Geral, Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado 

o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/  

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Cara de Processo 

Assinante(s) 

CPF 	 Nome Data Assinatura 

720.746.637-49 	RAUL ROMANO STRATTNER 27/04/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	9  

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via  Internet Banking  

594.073.527-49 	BIANCA STRATTNER 27/04/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via  Internet Banking  

Documento  Princi al 

Assinante(s) 

CPF Nome 

224.926.068-05 RAFAEL FERNANDES PIRES DE GODOY 

747.003.837-04 EDVIGES RITA DE ARAÚJO 

594.073.527-49 BIANCA STRATTNER 

720.746.637-49 RAUL ROMANO STRATTNER 

Porto Alegre. sexta-feira, 30 de abril de 2021 

Documento assinado eletrônicamente por Miguel Augusto Silva da Silva, Servidor(a) Público(a), em 
30/04/2021, as 10:11. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jueisrs  info  
número do protocolo 21/119.632-1. 
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CPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

193.107.810-68  CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES 

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 
Registro Digital 

0 ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Porto Alegre. sexta-feira, 30 de abril de 2021 
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Pavilhão 19, bairro Sarandi, Porto Alegre/RS; e KARIN CRISTINA BITTENCOURT 

CORREA, brasileira, solteira, gerente  dc  planejamento, portadora da carteira nacional de 

habilitação (CNII) n° 00283351731-DETRAN/RS expedida em 13/06/2018, inscrita no 

CPF/MF sob o tf' 515.572.070-20, residente e domiciliado na Beco José Paris, n° 339, 

Pavilhão 19, bairro Sarandi, Porto Alegre/RS. PODERES. A quem confere poderes 

especiais e expressos para representar a Outorgante perante as Agências de Vigilância 

Sanitária Federal, Estadual e Municipal e Receita Federal, exercer todas as atividades 

relacionadas ao Despacho Aduaneiro, previstas no artigo 808 do Decreto n.° 6.759/2009, 

bem como habilitar-se no Sistema Integrado de Comércio Exterior e Trânsito Aduaneiro 

(SISCOM.EX), podendo, para tanto. apresentar, requerer, retirar e assinar documentos, 

inclusive assinar contratos em geral. de qualquer natureza ou espécie, desde (Me não 

obrigue a outorgante em valor que exceda o montante de RS5.000.000,00 (cinco  

milhões de reaisii, fazer declarações; prestar esclarecimentos e informações; apresentar 

provas; cumprir exigências; praticar todos e quaisquer atos em defesa dos interesses da 

Outorgante; dar entrada e acompanhar processos de qualquer natureza; preencher guias, 

formulários, requisições e o que Sc. fizer necessário; assinar petições, requerimentos e 

termos dentro do objetivo social da Outorgante; pedir parcelamentos de débitos frente a 

União. Estados ou Município e DETRANÍRS; podendo, ainda, representar a Outorgante em 

Licitações, em todas as modalidades e exceções, mas não se limitando à. dispensa e 

inexigibilidade, com as Repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais e 

Autarquicas. Secretarias de Estado da Saúde. Departamentos de Administração das 

Secretarias, Divisão  dc  Material e Patrimônio, Serviços de Compras. Seção de Licitação. 

Ministérios e quaisquer outros Órgãos da Administração Direta e Indireta e demais 

entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Municípios e Distrito 

Federal, em qualquer Estado da República Federativa do Brasil, bem como em Associações 

e Fundações Privadas, Entidades Filantrópicas e Organizações Sociais, podendo para tanto. 

exercitar todos os poderes necessários; tornar parte em todas as modalidades de licitações. 

bem como em dispensa e inexigibilidade, elaborar, apresentar e assinar propostas e 

contratos administrativos bem como declarações e documentos; manifestar-se querendo, 
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32° OFICIO DE NOTAS 
DA CAPITAL  

Virginia  Viana Arrais 
Tabc!i5 

solicitando quando for de direito e julgar necessairio em estipular pregos e condições: 

descmpatar preços. apresentar impugnação. esclarecimentos, interpor e desistir de recursos. 

receber empenhos. prestar declarações. cumprir exigências. consultar. juntar e retirar 

documentos. formular. desistir e otertar lances de preços. arrematar. fazer provas c praticar 

tudo para o cabal e fiel cumprimento do presente mandato. Esta procuração possui prazo  

dc  validade de um (01)  ono  a contar desta data. E permitido o substabelecimento, no 

todo ou em parte. A pedido da outorgante. lavro este instrumento, que é lido cm voz alta e 

inteligível c são esclarecidas todas as dúvidas suscitadas, logo, aceita conforme redigido, 

outorga c assina em minha presença, dispensando-se testemunhas. conforme é facultado 

pelo artigo 240 do Código de Normas do Estado do Rio de Janeiro - Parte Extrajudicial. ao  

que dou fd. Certifico que pelo presente instrumento são devidos os emolumentos: RS 

303,99 da tabela 22 no. 2: da tabela 22 no. 2.1; R$ 12.84 valor de arquivamento; R$ 29,76 

valor  dc  comunicação; RS 69.31 (20% da Lei 3217/99); R$ 17,32 lei 4.664/05; R$ 17,32 lei 

complementar 111/06; R$ 36.35 distribuição; R$ 13,86 Lei 6.281 Funarpen; R$ 6.07 Lei 

6.370; RS 18,55 referente a 1SS-QN (Provimento 12/2016). Eu.  LAM Wane Correa  da 

Conceição. Escrevente Substituta, lavrei, li e encerro o presente ato colhendo a(s) 

assinatura(s) de 1NSTRAMED INDÚSTRIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA. 

presentado(a) por RAUL ROMANO STRATIN 	eu,  Virginia  Viana Arrais. Tabeliã. a 

subscrevo c assino-a TRASLADADA nesta d 

EM TESTEMUNHO 

LAMA DELAN 
-,V44-1 
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TabéM  

TRASLADO 

.ATO:45- 	 LIVAO: 34 

PROCURACK0 PORLICA.-O(TTOR.GANI'EfINSTRAMED INDÚSTRIA MEDICO 

OSPITALAR LTDA.. OUTORGADO r  ARTHUR  JORGE DE ALMEIDA 

:MORAES. Aos vinte e  tits  -dias dt)mES de maibi do  in  de dois mil e vinte e dois 

3/092022),- l9vit esta procuração. na Cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de 

..Jtmeiro, na sede desta serventiaectroic¡iou;'e-ni_:,true -perante Mim, Tabeliã, comparece. 

o OUTORGANTE; 	MEDI4DUSTR1A Aittaca HOSPITALAR 

TDA.,.-pessoa. juridica de direito-pri.0,-:.;reOarinente. inscrita no CNPI/MF sob o n° 

9,63174044,4(),,401.3  IIREira0:42041:81.Jeó 	e no Beco José Paris, e 339, 

,  corn  sua 18' Alterado do 19,'.baitto 

eNtli*ad.a)41.4 	 07g.stado -do Rio Grande do Sul em 
• , 	"‘: 

,u11°-;'q.qtUrpl, 	• II 	'A 	, -*.4:4rquivada nestas notas em pasta 

sob 6  le.  42 nesteato:.prOelitada por seu sócio administrador RAUL 

TRATIiiER, hrsiieiro, esàdo. administrador de empresas, portador da 

habilitg* ' 	• 0753854526-DETRAN/RJ expedida em 

I 7L 	, residenpe domiciliado na Praia 

0, .a.'7Jatieito/RJ. Reconheço 

ante, mediante os documentos 

oój ias aut.entinarin s tanabdin 

42 	tte44f6.1,4. sà6i4dade 
• e(ckyll,,e  pen  „nlio  

ft.:,  Pets:  autorgante, 

o instrumento - e, nos melhores  

UT  1:)11GADO:,  ARTHUR  

eira civil,  pawnor-  da 

L7RAN1RS expedida em 
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7, inerito no (1,FA41: sob o 	511,125,237-1 5, residente e domiciliado na  Deco  

Paris, n' 339. Pavilhão 19, hattro Sarandi, Porto Alegre/RS. PODERES. A quem 

'avtine p.kc.s para onde  coin  esta se apresentar tratar dos seguintes negócios da 

ok.organte. s.iber: representat a Outorgante perante instintiçOes linanceiras e bancárias, 

ondo abrir e encerrar cantos,  solicitor  abertura de créditos ou créditos por meio do 

stsieln,1 	Empresas ou por outro indicado por qualquer intuição bim6ria. cletuar ou 

autortan pent/lentos eletrônicos ou cm geral. assinar cheques, ordens  dc  pagamento. 

efetuar transferências eletrônicas ou Mo, emitir nota promissoria, eletuar contrato de 

crunbio 	seus respectivos aditivos, e averbações, carta de credito de importação e 

especialmente, contratos em geral.  dc  qualquer natureza ou espécie, TUDO 

DESDE QUE, em urna operação ou conjunto de operagaes praticadas no mcsmo exercicio 

social, NÃO exceda o montante de R$5.000.000.00 (cinco milhões de reais);  solicitor  

cartões maatuiticos, saldo e extratos; cadastrar senhas e chaves de acesso; consultas 

eletrônicas: podendo. enfim, praticar, promover, requerer e assinar, manual ou 

eletronicamente, tudo que se faça necessário, onde seja exigida sua presença e/ou assinatura 

para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. Esta procuração possui prazo de 

validade de um (01) ano a contar desta data.  fl  permitido o substabeleeimento, no todo 

ou em parte. A pedido da outorgante, lavro este instrumento, que e lido em voz alto e 

intelinivel e são esclarecidas todas as dúvidas suscitadas, logo, aceita conforme redigido, 

outorga e assina em minha presença, dispensando-se testemunhas, conforme é facultado 

pelo artigo 240 do Código de Normas do Estado do Rio de Janeiro -- Parte Extrajudicial, ao 

que dou fé. Certifico que pelo presente instrumento são devidos os emolumentos: RS 

303.99 da tabela 22 no. 2: da tabela 22 no. 2.1; R$ 12,84 valor de arquivamento; R$ 29,76 

valor de comunicação: R$ 69.31 (20% da Lei 3217/99); RS 17,32 lei 4.664/05; R$ 1732 lei 

complementar 111/06; R$ 36,35 distribuição: RS 13.86 Lei 6.281 Funarpen; RS 6,07 1..(). 

6,370; RS 18,55 referente a 1SS-QN (Provimento 12/2016).  En.  {Ala Delane  Corral  

Conecigito, Escrevente Substituta, lavrei, li e encerro o, presente ato colhendo a(s) 

, ..i.sinatura(s) de INS1RAMED INDÚSTRIA MÉDICO HOSPITALAR LIDA. 
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Documento AAnticado Digitalmento acor 

O referido é verdade. Dou fé. 	m. 	 
s artigos 10. 30  e 70  inc. V 80. 41  e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e  Art.  6  Inc.  XII da Ler Esladual 8.721/2008 autentico a presente Imagem  digitalized°,  roprodugbo  net  do documento apresentado e conferido neste ato. 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento ettr https irazevedobastos.not.br/documento/751515062013412297970  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitécio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  
Paraiba,  foi instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do 
Estado da  Paraiba,  endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO 
HOSPITALAR LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da 
empresa INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/06/2020 15:29:37 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA ou ao 
Cartório pelo endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso  site.  

1C6digo de Autenticação Digital: 75151506209412297970-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

0 referido é verdade, dou fé. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  
Paraiba,  foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do 
Estado da  Paraiba,  endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO 
HOSPITALAR LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da 
empresa INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/06/2020 15:45:26 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA ou ao 
Cartório pelo endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso  site.  

1C6digo de Autenticação Digital: 75151506205163017276-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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ae2fca3c36d0c741ddabbdb44b35a4fbebcb4 
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